Texto para consulta, sem valor legal

LEI  nº 1389/97

Estima a Receita e Fixa a Despesa Orçamentária do Fundo Municipal para a Infância e Adolescência para os meses de Setembro a Dezembro de 1.997.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei

Art. 1. -Fica aprovado o Orçamento do Fundo Municipal para a Infância e Adolescência da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, para os meses de setembro a dezembro de 1.997, que estima a Receita e Fixa a Despesa Orçamentária em R$  5.830,00 (Cinco Mil, Oitocentos e Trinta Reais).

Art. 2. - A Receita será Arrecadada e a Despesa realizada em obediência as normas de direito financeiro, conforme demonstram os anexos que compõem a presente.

Art. 3. - A Receita será arrecadada na forma da Legislação e das especificações constantes do Anexo 2, da Lei n. 4.320/64 de acordo com os seguintes desdobramentos:

Receitas Correntes..........................................................................R$   3.830,00

1.1. Transferencias Correntes.........................................................R$   3.850,00

1.2. Receitas Diversas.....................................................................R$  1.980,00

Art. 4. - A Despesa será realizada na forma da Legislação Vigente, e de acordo com a discriminação apresentada nos anexos que integram a Lei, por Categoria Econômica e por Elementos da Despesa, assim distribuídos:

Poder Executivo..............................................................................R$   5.830,00

Fundo Municipal para a Infância e Adolescência............................R$  5.300,00

90.00 - Reserva de Contingência....................................................R$     530,00

T o t a l  G e r a l.............................................................................R$   5.830,00

Art. 5. - O Poder Executivo é Autorizado a tomar medidas necessárias para ajustar dispêndios ao efetivo comportamento da Receita.

Art. 6. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a abrir Créditos Suplementares até o limite de 33 % (trinta e três por cento) da Receita Orçamentária prevista, utilizando como recursos os previstos no artigo 43 da Lei n. 4320/64 de 17.03.64 e os decorrentes de recursos vinculados, produtos de convênios e auxílios, por Atos do Poder Executivo.

Art. 7. - Os Recursos da Reserva de Contingência, destinam-se por Atos do Chefe do Poder Executivo, a suprir insuficiências nas dotações orçadas.

Art. 8. - A presente Lei entra em vigor a partir de 1. de setembro do corrente exercício.

Art. 9. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 01 de Setembro de 1997.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

